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O SR. ALEX REDANO (Presidente) - Veto encontra-se sem parecer. Gostaria de convidar a nobre Deputada Rosangela Donadon para proceder parecer em plenário.
 Eu quero pedir desculpa aos deputados, porque sempre é uma disputa muito grande, pois todos querem dar o parecer. Mas vamos dar essa honra à Deputada Rosangela agora, neste momento. Peço a compreensão de todos. 

O SR. DELEGADO CAMARGO (Por videoconferência) - Questão de Ordem, Presidente. Deputado Camargo. 

O SR. ALEX REDANO (Presidente) - Com certeza. Concedida a Questão de Ordem ao Deputado Camargo. 

O SR. DELEGADO CAMARGO (Por videoconferência) – Enquanto a deputada se prepara para o parecer, eu vou apenas fazer as razões do projeto em comento, acerca da derrubada do veto. 
O projeto em comento é de minha autoria, com muita alegria foi aprovada de forma unânime por esta Casa. O objetivo desse projeto é bem simples: que o servidor público tenha direito a acompanhar o sepultamento dos seus avós. 
É uma licença para acompanhar o funeral dos seus ancestrais, já que não está previsto na legislação de Rondônia, o direito do servidor faltar ao trabalho, ao serviço, para acompanhar o sepultamento do seu avô. E nós sabemos que somos um Estado, até então de imigração, muita gente vem de fora, acaba tendo suas famílias de origem em outro Estado. Então, por razões do princípio (falha na transmissão)... impacto orçamentário.
Veja, eu não consigo compreender qual impacto que haveria nas contas do Estado o fato de um servidor faltar para acompanhar o funeral dos seus avós. Também não vejo qualquer razão, ao dizer o Governo do Estado que estaria comprometendo a eficiência administrativa. E parece que não há razão, porque não haverá interrupção do trabalho. Não há uma Secretaria ou qualquer local público que exista apenas aquele servidor fazendo aquela função. O Estado é um ente, um ser. 
Então, pelo princípio da dignidade da pessoa humana, para que o ser humano possa honrar os seus ancestrais no momento de partida, de dor é que eu solicito encarecidamente, por ato de humanidade, que esta Casa derrube o presente Veto. É como eu me manifesto, Presidente.

      O SR. ALEX REDANO(Presidente) – Perfeito. Mais alguém gostaria de se manifestar? Primeiro vamos ao parecer, por favor. Com a palavra a nobre Deputada Rosangela Donadon.

A SRA. ROSANGELA DONADON – Presidente, como o Deputado Delegado Lucas é coautor do projeto, eu gostaria de passar a palavra para ele também.

O SR. DELEGADO LUCAS – Obrigado, Deputada Rosangela Donadon. Obrigado, Presidente. Na verdade, eu fui procurado à ocasião pelo SINJUR com essa proposta legislativa, que aportou também simultaneamente ao gabinete do Deputado Delegado Camargo. O Deputado Delegado Camargo apresentou o projeto.
Nosso projeto, nos mesmos moldes, aportou um pouco depois na Casa e foi apensado. Então, na verdade, nós não somos coautores, mas os mesmos fundamentos ali, que justificam, que embasam o pedido também estão constando, de lavra do nosso gabinete.
Eu entendo que é mais do que justo, é necessário, que seja respeitado esse momento de perda aos servidores públicos para que possam ter esse momento de luto com seus avós. Na verdade, a Lei já prevê, no caso de pais, de diversos níveis de parentesco e há essa necessidade de acrescentar quanto aos avós.
Todavia, nós entendemos a argumentação apresentada pelo Governo do Estado, e eu quero pedir aqui a atenção do líder do governo, o Deputado Jean Oliveira, que, por gentileza, aqui, havendo o encaminhamento pela manutenção do Veto, que nós possamos, em um prazo exequível e o quanto antes, construir, Deputado Jean, junto ao Governo do Estado. E eu tenho certeza que o Governador Marcos Rocha por ser servidor público, por ser um cristão, por entender esse momento de dificuldade dos servidores públicos em geral, que ele possa apresentar uma solução no mesmo sentido e nas mesmas linhas e que essa proposta venha então, atendendo aos requisitos formais necessários, para que essa Casa possa provar, e que nós possamos juntos com governo construir esse Projeto de Lei.
Eu acredito, me comprometo aqui com todos os servidores públicos e também com o Deputado Delegado Camargo de articular junto à Vossa Excelência, líder do governo, e o governo para que nós possamos trazer essa medida para que seja de eficaz solução para a população rondoniense.

A SRA. ROSANGELA DONADON – Obrigada, Deputado Lucas, parabéns pelas falas. Eu gostaria também dizer ao nosso colega Deputado Delegado Camargo que é uma atitude louvável de sua parte. Mas aqui a equipe técnica também nos informou, que é uma matéria de competência exclusiva do Executivo. E o Deputado Lucas falou que vamos construir juntos, não é, Deputado Lucas? E fica aqui então, o meu parecer pela manutenção do Veto.

     O SR. ALEX REDANO (Presidente) - Encontra-se em discussão o parecer. Algum deputado gostaria de discutir?

A SRA. DRA. TAÍSSA (Por videoconferência) - Eu gostaria de discutir. 

O SR. ALEX REDANO(Presidente) - Com a palavra, Deputada Drª Taíssa.

A SRA. DRA. TAÍSSA (Por videoconferência) – Obrigada, Presidente. Recentemente, há mais ou menos uma semana, que eu perdi o meu pai. E só quem perde um ente querido, uma pessoa próxima, a gente sabe a dor que é. E a gente sabe que a realidade das famílias é bem diferente. Hoje a gente tem uma realidade onde muitos avós criam seus netos. E só quem passa por essa situação de perder um ente querido, e o amor que sente, sabe a dificuldade que é.
E muitas vezes você ser tolhido de não poder comparecer no velório, de não poder fazer a despedida, é uma das coisas que mais dói em uma família.
Então, eu já manifesto meu voto pela derrubada do Veto. Até porque eu acredito que não vai causar prejuízo nenhum. E o Deputado Delegado Camargo falou muito bem, é uma questão de humanidade. Hoje a realidade de muitas famílias, são avós criando os netos. E a realidade de Rondônia é uma realidade de migração e eu entendo assim, mesmo com nota técnica, eu entendo que isso não vai causar prejuízo nenhum, e ainda mais: o servidor vai se sentir valorizado por saber que no momento em que ele mais precisou, que era se despedir do seu ente querido, o Estado foi humanitário e liberou ele para poder fazer isso. Então, já manifesto meu voto pela derrubada do Veto. 

O SR. ALEX REDANO (Presidente) – Mais algum deputado gostaria de se manifestar? Não havendo, vamos para a votação, então. 
Agora estamos em discussão do parecer. 

O SR. LUIZINHO GOEBEL (Por videoconferência) – Eu ouvi a...

O SR. ALEX REDANO (Presidente) – Deputado Luizinho Goebel com a palavra. 

O SR. LUIZINHO GOEBEL (Por videoconferência) – Ouvi as propostas e acho que essa proposta, realmente, é necessária, é importantíssima, e bem disse aqui a Deputada Drª Taíssa, tem muitos avós que são pais. Muitos e muitos e muitos. E sem contar que o próprio avô, naturalmente, também, tem sempre uma afinidade muito grande com seus netos. E mesmo que possa ter algum vício de iniciativa, mas se nós temos essa proposta do Deputado Delegado Camargo, corroborada pela proposta do Deputado Delegado Lucas, e com uma ideia de o próprio Poder Executivo reenviar uma nova matéria, então, nós podemos derrubar o Veto e o governo, é só, simplesmente, não questionar; não entrar com nenhuma ação de inconstitucionalidade e a matéria fica valendo. É importante. 

O SR. DELEGADO CAMARGO (Por videoconferência) - Perfeito, Deputado Luizinho Goebel. Perfeita a sua colocação. 

O SR. JEAN OLIVEIRA – Presidente, para fazer o encaminhamento aqui, o que foi dito aqui, não há como não concordar com a fala da Deputada Drª Taíssa, que, recentemente perdeu o pai e sabe o que é isso, a importância de estar presente em um momento especial, porque é um momento de despedida e tirar esse direito do servidor é muito complicado. 
A fala do Deputado Delegado Camargo, também é muito pertinente, fala da importância que tem esse momento e que o impacto causado para o Estado é muito pequeno. 
Mas, a fala do Deputado Delegado Lucas é pertinente e eu trago aqui que o intuído da manutenção do Veto não é discordar da aplicação de uma norma como essa, mas é, de repente, construí-la de uma outra maneira, e que a gente possa trazer à eficácia, que é o benefício ao servidor. 
Eu tenho certeza absoluta, Deputado Delegado Camargo, Delegado Lucas e demais deputados, que não tem como não concordar com uma matéria como essa. Mas é importante que a gente saiba como apresentar essa matéria. Trazê-la, construí-la no Executivo e aprová-la na Assembleia Legislativa, assim terá eficácia. Nenhum questionamento da parte jurídica. 
Então, o Deputado Luizinho Goebel falou algo que realmente pode acontecer, mas é muito menor o caminho se nós construirmos uma matéria no Executivo e aprovarmos na Assembleia Legislativa do que a gente derrubar o Veto e articular para não ter recursos. Não é este o caminho do ordenamento jurídico, Deputado Luizinho Goebel. O caminho é que a gente comece de forma correta, a origem da lei venha de forma correta. 
Então, este benefício não é só para o governo, para o Poder Executivo, mas para todo o Governo do Estado, envolvendo todos os Poderes: a Assembleia Legislativa, o Tribunal de Justiça, o Ministério Público, o Tribunal de Contas, a Defensoria, todos os servidores públicos das autarquias, inclusive, da administração direta e indireta, todos os servidores públicos estaduais. 
É muito importante que a gente construa isso de maneira equilibrada. Por isso, a derrubada do Veto não é o melhor caminho. O melhor caminho é a discussão no ambiente correto.  A construção do Executivo manda esse projeto para a Casa, junto com os sindicatos, junto com os parlamentares e a gente aprova aqui e se torna uma lei sancionada e aí a gente tem o objetivo maior que é o benefício aos familiares daqueles que vierem a óbito. 
O encaminhamento, Presidente, é pela manutenção do Veto. 

O SR.  ALEX REDANO (Presidente) - Quero aqui agradecer a presença do Senador Lauro, de Sergipe, que está aqui em nossa Sessão e está se despedindo. E amanhã ele irá conhecer a linda cidade de Ariquemes. 
Vamos à votação do parecer. Os deputados favoráveis permaneçam como se encontram, os contrários se manifestem. Fica aprovado o parecer. 

